
hento nos termos tia verba 
III do Cap. ·Outras Isenções· 
da T. G. I. S . 

--~-- - ------- .Q9NTRA~O 

Ent~ , de uma -J)arte , a FUNDAQÃO C,ALQUSTE GJJLBENKIA1I , pess_oa co

lectiva de direito privaªo e de utilidade pÚblica geral , co_m se-

de em Lisboa, adiante de~ignada po~ Fundação , e , de_ outra parte , 

ta VIYE.IROS .DO FALCIO ~ Empresa -<le Agricu~tura e Jardinagem Lda .. , 

contribuinte nQ 50Q345376 , com sede na l,i:strada Marginal , Cruz 

_ Quebraçla , fre@esia de Cflrnaxide , ti tula;r do alvará de empreitei 

ro _de Ob_ras _Públic§s NQ 2855 - 6ª Subcategoria_ -_Parque~ e Ajar

dinamentos VI Categoria o~ra~ de urbanização - 2~. Classe Sub~la~ 

se A, adiant~ designada por VIVEIROS , foi ajustado o contrato 

cnnsta~te das cláuaulaE sEguintes : 

IQ 

Objecto do Contrato 

Os Viveiros obrigam- se a prestar todos os serviços relativos 
, 
a _1 

conservação e limpeza do Parque Calouste Gulbenkian e floreiras 

dos edifícios nele existentes com exclusão das áreas a seguir 

_ ~ definidas : Floreiras das fachadas do edifício da Sede , Pátios e 

floreiras interiores da Sede e I:useu e Centro de Arte LIoderna e 

cobertura do AUditório , mantendo o plano de plantação cujas alt~. 

rações carecem de autorização escrita da Fundação . 

2Q 

Seryiços a Desempen11ar 

Fica a ~argo dos Viveiros a prestação dos seguintes serviços : 

I - Fornecimento de toda a mão de obra necessária para a boa rea 



__ l·izaç-ªo_dª--j;o.9.~s_ -ª~ ta~efaJ3-,_ nomeé!damenjie cortes _ de relva m=-o=-.:n;.:c.-_.>---__ _ 

das ~ -.SS3chªª'-~tallc.haf:J, ,---.Qodaª,-, ef2Palha~ento de Lertilizantes 

__ regas , _lil!!P~a ~e passeiosL _~~be.iro~ , _ l~~?~ ~_ c:aminhos~ 

2 - O fornecimento _de adubo _ ni trQ-amoniacÇll q 20 ,5% para etec_tu-:: __ 

ar duran.:lie _0 ano quatro fertilizagões nos _relvados e res~ªn.t~ V..ê.- _ 

_ getação qUB careça segunda ° parecer . da fi.aoalização à raz.ão de --e --
30 g/m2 cada fertilização . -- - - - -- .... - --- -- - ---- - --

3 - ° fOI1lecimento de e st~e ou "fertor " ne.,ge ssário "'para a _fer 

tilização anual das áreas de herbáceas a renovar an~almente ~em 

4 - -----
aprovei tamento..,.! - ----- - -------~-_t_-._- --~----

5 - Retirar para v~z~douro os lixos q~e nã9 _po~§am ser re~u~~r~ 

dos . 

6 - Corte de árvores e arbustos _secos ou caíªos e consequenye 

remoção para vaeadouro . 

Prazo 
- --'---r---·-

1 . Este contrato começa a vigorar no dia 1 de Setembro de 

1983 e durará por prazo indeterminado . 

2 . Quer a Fundação , quer os Viveiros têm a faculdade de uni-

lateralmente rescindir o p~esep.te contrato-, _se!ll 1..ugar a qua:J:gueJ,' 

indemnização , ~ediant~ ~o~~~cação _por escri10 feita com a a~te-

cedência mínima de noventa dias . 
- - - --- - --- --~ ------

----------------------------------------------------- - - -----_._-- - ---



- e 

Isenlo do 'õ"'fio:!o (b r. clo nos ter
mos dô \'~i ' ,~I 1;1 co Ca p. ~Outr8S 
Isençõt::t~ cnc:co à T. G. f. S. 

Remuneração e modo de pagamento 

1 . - Para remuneração dos serviços objecto deste rato , a Fun-

dação pagará aos Viveiros a importância mensal fixa de 

(trezentos e cinquenta mil escudos) . 

2 . - ° pagamento dessa importância será feito no mês imediatamen-

te a seguir àquele a que a respectiva mensalidade respeitar.~ ____ __ 

5º 

Revisão da remuneração contratual 

1 . - A revisão da remuneração a pagar pela Fundação fica sujeita~ 

anologicamente , às disposições do Decreto-Lei 273-B/75 de 3 de 

Junho de 1975 de ac~rdo com a seguinte fórmula: 

( Sl ) V = Vo 0, 85 So + 0 , 15 

em que: 

V = importância a pagar em cada prestação de Fagamento (valor 

actualizado) . 

Vo = importância em vigor à data da revisão . 

_________ Sl = índice ponderado dos salários relativos ao mês 

ponde a revisão . 

So = o mesmo índice relativo à data da proposta (So = 4)4, 6, em 

~Taio de 1983) . 

2 . - Os índices a utilizar referem-se ao ~istrito de Lisboa. 

3.- A revisão deverá efectuar--se sempre que haja alteração dos 

respectivos índices e após a sua publicação oficial. 

4. - A periodicidade das revisões nunca será inferior a um ano . 



6Q 

____ ~l . - Os serviços previstos na cláusula primeira serão executados 

por ~itQ trabalhadores efectivos , cuju horário de trabalho será 

de quarenta e cinco horas semanais prestadas de 2ª a 6ª feira . 

2 . - No período de verão e senm..re que se c9nsidere indispensável ~ ____ _ 

deverá ser organizado o trabalho por forma a haver rega aos sába-~ ___ ~ ___ 

dos . 

3.- Compete aos Viveiros manter o número de trabalhadores previs

to , procedendo à sua substituição em caso de ausência ou féria s 

assim como a verificação das ~resenças e do cumprimento do horá- ______ _ 

de trabalho . _ 

A consulta do registo de presenças deverá ser facultada à 

fiscalização da Fundação . 

5. - Nos períodos de chuva , e sem prejuízo dos interesses da Fun- _____ _ 

dação , poderá diminuir o número de trabalhadores previsto no nQl . 

7Q 

J2!ientação e fiscalização 

1 . - A orientação geral e inspecção do cumprimento das obrigações 

do pess ·:)al destacado para a execução das tarefas contratuais fi-

ca a cargo dum técnico dos Viveiros , o qual para o efeito se des- ________ _ 

locará pelo menos dois dias em cada mês ao local de trabalho . 

2.- O pessoal mencionado neste contrato será coordenado por um 

jardineiro responsável , trabalhando todos eles sob a autoridade 

disciplinar e técnica dos Viveiros . 

3.- O jardineiro responsável deverá obedecer e fazer cumprir as 
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inst~ç§.es que lhe _fºrem _tr13nsmijiidas pela_ Direc~ãº-º--os Qervi.Ço.ll- __ 

.9~n~r~Ü~ da !,undação ,-ou J)or um seu delegado 1_ ~Q :r~ s e i t~te à 

~ti}~za<fão de _água pa~_a _rega e priQ.rigade de tarefas .fi desenvol.:

ver em obediência aos interesses e conveniências da Fundação . 

82 

Ilóveis e utensíl:i,.os ___ ;_ 

1 . - A Fundação põe à dis~osição dos ViveJroa instalações sani

tárias e móveis , bem como o co~jun~o de máquinas , ferramentas e 

utensílios necessários para o exercício das actividades previs

tas, constantes da _relação a~exa . 

2, - Os Viveiros obrigam-se a mant~r em perfeito estado de con- ~ 

servação, limpeza e a~umação o ~ocªl e ma~eriais aQima referi

dos e zelar pelo bom uso e conservação . - - - - -

3 . - Anualmente será conferido todo ~material confiado aos Vi- ~ 

veiros , afim de se verificar o seu estado de conservação e se 

existem quaisquer faltas . _ 

4 . - O material em falta será adquirido pe la Fundação , ..mas o reg _ 

pectivo custo será_ de~i~ado aos V~veiros . 

5. - Nos casos de de~gaste normal ou de ~efeito de fªbrica t a 

Fundação obriga-se a substituir o material . 

6 . - O combustível e lubrificantes serão fornecidos e ~agos 

pela Fundação . 

-----------



, 
trato sera contratado J)elo..a Viveiros , . ..sendo -.da exclusivaxaspon-

__ sabilidade de~tas o cumpr~nto das_disPQsições do direito - dQ -

trabalho e previdência, nomeadamente sobre salários mínimos , si~ 

dicalização , horário de trabalho e seguro contra acidentes de trg 

balho . 

.. . 

2. - A FWldação poderá exigir , por motivo fundame~tado , a substi ~ 

tuição de qualquer empregado dos Viveiros . _ 

Lisboa , 1 de Setembro de 1983 
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